
Formas de assinar a DCTFWeb a partir da utilização do sistema e-Assina RFB 

Condições iniciais: 
Acessar o Portal e-CAC <<https://cav.receita.fazenda.gov.br/autenticacao/login/index>> e 
selecionar a opção: 
 

 
Figura 1 - Tela inicial de entrada no e-Cac da Receita Federal. 

1 – Acesso com certificado tradicional 

a. Selecione a opção “Seu certificado digital” na tela: 

 
Figura 2 – Tela de opção de login ao e-Cac através do Certificado Digital Tradicional. 

b. Em seguida, selecione o seu certificado digital e informe a senha na tela seguinte. 



2 – Acesso com Certificado Digital em Nuvem 

a. Selecione a opção “Seu certificado digital em nuvem” na tela: 

 
Figura 3 - Tela de opção de login ao e-Cac através do Certificado Digital em Nuvem.  

b. Na tela seguinte, selecione o seu provedor de certificado em nuvem, conforme 

opções: 

 
Figura 4 - Tela de seleção do provedor de certificação em nuvem. 



c. Siga as instruções exibidas pelo provedor para autorizar o uso do certificado. Em caso de 
problemas ou dúvidas, entre em contato com o seu provedor de Certificado Digital em 
Nuvem. 

3 – Acesso com conta gov.br (somente nível prata ou ouro) 

a. Informe o seu CPF no campo indicado na figura seguinte: 

 
Figura 5 - Tela de opção de login ao e-Cac por CPF e senha (gov.br). 

b. Em seguida, informe sua senha da conta gov.br e confirme. Em caso de dúvidas ou 

problemas com a senha da conta gov.br, acesse as opções de “Esqueci minha senha” ou “Ficou 

com dúvidas?” disponibilizadas na tela de digitação da senha, conforme figura seguinte. 

 

Figura 6 - Tela de inserção da senha Gov.br. 

 



Assinar e transmitir a DCTFWeb  

Observação 1: A forma utilizada para acessar o e-CAC (Certificado Tradicional, Certificado em 

Nuvem ou com a conta gov.br) será a mesma utilizada para a transmissão da DCTFWeb. 

Observação 2: É possível transmitir a DCTFWeb a partir da tela inicial, de forma individualizada 

ou em lote, ou ainda na tela de edição. Em qualquer uma destas opções, o contribuinte pode 

selecionar a ferramenta que utilizará para assinar e transmitir a DCTFWeb (Certificado digital 

tradicional, certificado digital em nuvem ou conta gov.br – perfil prata ou ouro). 

Observação 3: A transmissão imediata, que é selecionada no encerramento do eSocial ou da 

EFD-Reinf, não sofrerá qualquer alteração em razão desta nova forma de assinatura. 

1. Assinando com Certificado Digital tradicional (contribuinte já está logado no Portal 

do e-CAC com este tipo de certificado digital) 

a. Após clicar no botão de “Transmitir” ou “Transmitir Em Lote” e confirmar a 

transmissão, será exibida uma mensagem informativa e, em seguida, deve surgir a opção de 

selecionar o seu certificado digital tradicional, conforme figuras seguintes: 

 

 
Figura 7 - Mensagem informativa. 

 

 
Figura 8 - Seleção do Certificado Digital Tradicional. 

 



b. Se a DCTFWeb for assinada com sucesso, será exibida a seguinte mensagem e a 

declaração aparecerá com a data e hora da transmissão na lista de declarações. 

 
Figura 9 - Mensagem de retorno da transmissão da declaração. 

c. Se a DCTFWeb for transmitida com sucesso, mas fora do prazo e for gerada MAED, será 

exibida a seguinte mensagem: 

 

 
Figura 10 - Mensagem de retorno da transmissão extemporânea e com MAED. 

 

d. Se houver algum erro que tenha impedido a transmissão, será exibida uma mensagem 

com a descrição do erro, conforme modelo constante na figura seguinte: 

 

 
Figura 11 - Mensagem de retorno apresentando o impedimento da transmissão. 

 

Se for este o caso, clique em “Voltar” e corrija o erro antes de tentar novamente. 

 

2 – Assinando com Certificado Digital em Nuvem (contribuinte já está logado no Portal do 

e-CAC com este tipo de certificado digital) 

a. Após clicar no botão de “Transmitir” ou “Transmitir Em Lote” e confirmar a 

transmissão, será exibida uma mensagem informativa. O contribuinte deve clicar na opção 

“Ok” para continuar a transmissão ou em “Cancelar” para finalizar o processo sem 

transmissão. Ver imagem seguinte: 

 



 
Figura 12 - Mensagem instrutiva para a assinatura. 

b. Siga as instruções apresentadas em sua tela para autorizar a assinatura digital. Em caso 

de problemas ou dúvidas, entre em contato com o seu provedor de Certificado Digital em 

Nuvem. 

c. Se a DCTFWeb for assinada com sucesso, será exibida a seguinte mensagem e a 

declaração aparecerá com a data e hora da transmissão na lista de declarações: 

 

 
Figura 13 - Mensagem de retorno de transmissão com sucesso. 

 

d. Se a DCTFWeb for transmitida com sucesso, mas fora do prazo e for gerada MAED, será 

exibida a seguinte mensagem: 

 

 
Figura 14 - Mensagem de retorno de transmissão com sucesso e com MAED. 

e. Se houver algum erro que tenha impedido a transmissão, será exibida uma mensagem 

com a descrição do erro, conforme modelo constante na figura seguinte: 

 

 
Figura 15 - Mensagem de retorno apresentando o impedimento da transmissão. 

 

Se for este o caso, clique em “Voltar” e corrija o erro antes de tentar novamente. 



3 – Assinando com conta gov.br – identidade prata ou ouro (contribuinte já está logado no 

Portal do e-CAC com conta gov.br) 

a. Se o contribuinte quiser assinar e transmitir uma DCTFWeb na qual figure responsável 

legal pelo CNPJ, deve alterar o perfil de acesso para Responsável Legal do CNPJ perante a RFB, 

conforme figuras seguintes: 

 
Figura 16 - Seleção da opção "Alterar perfil de acesso". 

 
Figura 17 -Informar o CNPJ sob responsabilidade do contribuinte declarante. 

Observação: Se o contribuinte for assinar e transmitir a DCTFWeb como Pessoa Física, não 

necessita alterar o perfil de acesso. 

b. Após clicar no botão “Transmitir” ou “Transmitir Em Lote” e confirmar a transmissão, 

será exibida uma mensagem informativa. O contribuinte deve clicar na opção “Ok” para 

continuar a transmissão ou em “Cancelar” para finalizar o processo sem transmissão. Ver 

imagem seguinte: 

 
Figura 18 - Mensagem instrutiva para a assinatura. 



c. Será apresentada uma tela do Portal de assinatura do gov.br para confirmação. Seguir 

as instruções e clicar em “Autorizar”. Se houver algum problema na recepção do SMS, favor 

tentar novamente, clicando na opção “Reenviar código”. Se quiser, pode cancelar a operação 

de assinatura. 

 
Figura 19 - Mensagem instrutiva para a assinatura gov.br, onde o código de verificação deve ser informado. 

 

d. Após confirmar a assinatura da DCTFWeb com sucesso, será exibida a mensagem 

seguinte: 

 

 
Figura 20 - Mensagem de retorno de transmissão com sucesso. 

 

 

 

 

 



e. Se a DCTFWeb for transmitida com sucesso, mas fora do prazo e for gerada MAED, será 

exibida a seguinte mensagem: 

 

 
Figura 21 - Mensagem de retorno de transmissão com sucesso e com MAED. 

f. Se houver algum erro que tenha impedido a transmissão, será exibida uma mensagem 

com a descrição do erro, conforme modelo constante na figura seguinte: 

 

 
Figura 22- Mensagem de retorno apresentando o impedimento da transmissão. 

Se for este o caso, clique em “Voltar” e corrija o erro antes de tentar novamente. 

 

4 – Transmissão como procurador de um contribuinte 

 

Continua sendo possível assinar e transmitir uma ou várias DCTFWeb por procurador 

habilitado no sistema de procurações eletrônicas da RFB. 

Assim, uma pessoa física ou jurídica possuidora de certificado digital tradicional ou em 

nuvem e que seja detentora de procuração eletrônica outorgada por um contribuinte, pessoa 

física ou jurídica, pode transmitir as DCTFWeb de todos os seus outorgantes. 

O procedimento para assinar as DCTFWeb com o perfil de procurador é idêntico àquele 

utilizado para declarações próprias, já detalhadas neste documento. 

As instruções para transmissão em lote constam no item 14.3 do Manual de 

Orientações da DCTFWeb, disponível no seguinte endereço: 

<<https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-tributaria/declaracoes-e-

demonstrativos/DCTFWeb>> 

 

5 – Dúvidas e problemas relacionados com a assinatura e transmissão da DCTFWeb 

Em caso de dúvidas sobre a utilização da DCTFWeb, sugerimos a leitura do material 

disponível no seguinte endereço: <<https://www.gov.br/receitafederal/pt-

br/assuntos/orientacao-tributaria/declaracoes-e-demonstrativos/DCTFWeb>> 

Se não conseguir esclarecer, há o canal de atendimento do Fale Conosco da DCTFWeb, 

disponível no seguinte endereço: <<https://www.gov.br/receitafederal/pt-

br/canais_atendimento/fale-conosco/empresa/dctfweb>> 


